
Pedido de decisão prejudicial apresentado pela High Court 
of Justice (England & Wales), Queen's Bench Division 
(Administrative Court) em 24 de Dezembro de 2010 — 
TUI Travel plc, British Airways plc, easyJet Airline Co. 
Ltd, International Air Transport Association, The 

Queen/Civil Aviation Authority 

(Processo C-629/10) 

(2011/C 89/18) 

Língua do processo: inglês 
Órgão jurisdicional de reenvio 

High Court of Justice (England & Wales), Queen's Bench Divi
sion (Administrative Court) 

Partes no processo principal 

Demandantes: TUI Travel plc, British Airways plc, easyJet Airline 
Co. Ltd, International Air Transport Association, The Queen 

Demandada: Civil Aviation Authority 

Questões prejudiciais 

1. Primeira questão: devem os artigos 5. o a 7. o do Regula
mento (CE) n. o 261/2004 ( 1 ) ser interpretados no sentido 
de que exigem que a indemnização prevista no artigo 7. o 
seja paga aos passageiros quando os seus voos sofrem um 
atraso, na acepção do artigo 6. o , e, em caso afirmativo, em 
que circunstâncias? 

2. Segunda questão: se a resposta à primeira questão for ne
gativa, devem os artigos 5. o a 7. o do Regulamento (CE) n. o 
261/2004 ser considerados, total ou parcialmente, inválidos 
por violação do princípio da igualdade de tratamento? 

3. Terceira questão: se a resposta à primeira questão for afir
mativa, devem os artigos 5. o a 7. o do Regulamento (CE) n. o 
261/2004 ser considerados, total ou parcialmente, inválidos 
por a) incompatibilidade com a Convenção de Montreal; b) 
violação do princípio da proporcionalidade; e/ou violação 
do princípio da segurança jurídica? 

4. Quarta questão: se a resposta à primeira questão for afir
mativa e a resposta à terceira questão for negativa, podem 
ser fixados limites à aplicação no tempo dos efeitos do 
acórdão a proferir pelo Tribunal de Justiça no presente pro
cesso? 

5. Quinta questão: se a resposta à primeira questão for nega
tiva, que efeitos se deve considerar que o acórdão Sturgeon 
produziu entre 19 de Novembro de 2009 e a data do 
acórdão a proferir pelo Tribunal de Justiça no presente pro
cesso? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 261/2004 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 11 de Fevereiro de 2004, que estabelece regras comuns 
para a indemnização e a assistência aos passageiros dos transportes 
aéreos em caso de recusa de embarque e de cancelamento ou atraso 
considerável dos voos e que revoga o Regulamento (CEE) n. o 295/91 
(Texto relevante para efeitos do EEE) — Declaração da Comissão (JO 
L 46, p. 1). 

Pedido de Decisão Prejudicial apresentado pela High Court 
of Justice (Chancery Division) (Reino Unido) em 24 de 
Dezembro de 2010 — University of Queensland, CSL 
Ltd/Comptroller-General of Patents, Designs and Trade 

Marks 

(Processo C-630/10) 

(2011/C 89/19) 

Língua do processo: inglês 
Órgão jurisdicional de reenvio 

High Court of Justice (Chancery Division). 

Partes no processo principal 

Recorrente: University of Queensland, CSL Ltd 

Recorrido: Comptroller-General of Patents, Designs and Trade 
Marks 

Questões prejudiciais 

1. O Regulamento n. o 469/2009 ( 1 ) (a seguir «regulamento») 
reconhece, entre outros objectivos identificados nos consi
derandos, a necessidade de os Estados-Membros da União 
concederem um CCP aos titulares de patentes nacionais ou 
europeias nos mesmos termos, como indicado nos conside
randos 7 e 8. Na falta de harmonização do direito das 
patentes na UE, o que se deve entender no artigo 3. o , alínea 
a), do regulamento por «produto (…) protegido por uma 
patente de base em vigor» e quais são os critérios para o 
determinar? 

2. Num caso como o presente, que tem por objecto um me
dicamento composto por mais do que um princípio activo, 
há outros critérios ou critérios diferentes para determinar se 
«o produto (está) protegido por uma patente de base», na 
acepção do artigo 3. o , alínea a), do regulamento e, na afir
mativa, quais são esses critérios? 

3. Constitui um desses critérios o facto de os princípios activos 
serem misturados em vez de ministrados em diferentes fór
mulas mas ao mesmo tempo? 

4. Para efeitos do artigo 3. o , alínea a), uma vacina multivalente 
composta por múltiplos antígenos está «protegida por uma 
patente de base» se um antígeno da vacina estiver «protegido 
por uma patente de base em vigor»? 

5. Num caso como o presente, que envolve um medicamento 
que inclui mais de um princípio activo, é relevante para 
saber se o «produto [está] protegido por uma patente de 
base em vigor» nos termos do artigo 3. o , alínea a), que a 
patente de base pertença a um grupo de patentes resultante 
do mesmo pedido original de patente e que inclua uma 
patente-mãe e duas patentes divisionárias que entre si pro
tegem todos os princípios activos do medicamento? 

6. Num caso como o presente, que envolve uma patente de 
base que visa «um processo de obtenção de um produto» na 
acepção do artigo 1. o , alínea c), o «produto» referido no 
artigo 3. o , alínea a), tem de ser obtido directamente através 
desse processo?
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7. O Regulamento CCP e, em particular, o seu artigo 3. o , alínea 
b), permite a concessão de um certificado complementar de 
protecção para um princípio activo único ou para uma 
combinação de princípios activos quando: 

a) uma patente de base em vigor protege o princípio activo 
único, na acepção do artigo 3. o , alínea a), do Regula
mento CCP; e 

b) um medicamento composto por um princípio activo 
único e por um ou mais princípios activos é objecto 
de uma autorização válida concedida nos termos da 
Directiva 2001/83/CE ( 2 ) ou 2001/82/CE ( 3 ), que é a 
primeira autorização de introdução no mercado do prin
cípio activo único? 

8. A resposta à questão n. o 7 será diferente consoante a auto
rização seja para o princípio activo único misturado com 
um ou mais princípios activos diferentes em vez de ser 
ministrado em fórmulas separadas mas ao mesmo tempo? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 469/2009 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 6 de Maio de 2009, relativo ao certificado complementar 
de protecção para os medicamentos (versão codificada) (texto rele
vante para efeitos do EEE), JO L 152, p. 1 

( 2 ) Directiva 2001/83/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 
de Novembro de 2001, que estabelece um código comunitário re
lativo aos medicamentos para uso humano (JO L 311, p. 67) 

( 3 ) Directiva 2001/82/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 
de Novembro de 2001, que estabelece um código comunitário re
lativo aos medicamentos veterinários (JO L 311, p. 1) 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Upper 
Tribunal (Tax and Chancery Chamber) (Reino Unido) em 
12 de Janeiro de 2011 — The Commissioners for Her 
Majesty's Revenue & Customs/Philips Electronics UK Ltd 

(Processo C-18/11) 

(2011/C 89/20) 

Língua do processo: inglês 
Órgão jurisdicional de reenvio 

Upper Tribunal (Tax and Chancery Chamber) (Reino Unido) 

Partes no processo principal 

Recorrentes: The Commissioners for Her Majesty's Revenue & 
Customs 

Recorrida: Philips Electronics UK Ltd. 

Questões prejudiciais 

1. Quando um Estado-Membro (como o Reino Unido) inclui 
na matéria colectável os lucros e os prejuízos de uma so
ciedade constituída e com residência fiscal noutro Estado- 
-Membro (como os Países Baixos) até ao limite dos lucros 
imputáveis à actividade exercida no Reino Unido pela socie
dade neerlandesa, através de um estabelecimento estável no 
Reino Unido, o facto de o Reino Unido se opor à trans
ferência, sob a forma de dedução de grupo e para uma 

sociedade estabelecida no Reino Unido, dos prejuízos sofri
dos no Reino Unido pelo estabelecimento estável no Reino 
Unido de uma sociedade não residente no Reino Unido, 
num contexto no qual a totalidade ou parte desses prejuízos 
ou qualquer montante tido em conta para calcular estes 
últimos «corresponde a ou é representado por uma quantia 
que, para efeitos de um imposto estrangeiro, é (em qualquer 
período) dedutível ou imputável nos lucros realizados fora 
do Reino Unido [‘non-UK profits’] pela sociedade ou por 
outra pessoa», ou seja, o facto de apenas permitir a trans
ferência dos prejuízos sofridos no Reino Unido por um 
estabelecimento estável no Reino Unido quando não haja 
dúvida de que, à data do pedido, nenhuma dedução ou 
imputação desses prejuízos é, em momento algum, possível 
num Estado diferente do Reino Unido (inclusive noutro 
Estado-Membro, como os Países Baixos), precisando-se que 
não basta que a dedução possível fora do Reino Unido não 
tenha sido efectivamente pedida, e em circunstâncias nas 
quais não existe uma condição equivalente aplicável à trans
ferência dos prejuízos sofridos no Reino Unido por uma 
sociedade que tem aí residência fiscal, constitui uma restri
ção à liberdade de estabelecimento no Reino Unido de que 
goza qualquer nacional de um Estado-Membro nos termos 
do artigo 49. o TFUE (ex-artigo 43. o CE)? 

2. Em caso de resposta afirmativa à questão anterior, a restri
ção pode justificar-se: 

a) unicamente com base na necessidade de evitar a dupla 
utilização dos prejuízos, ou 

b) unicamente com base na necessidade de preservar a 
repartição equilibrada dos poderes fiscais entres os Esta
dos-Membros, ou 

c) com base na necessidade de preservar a repartição equi
librada dos poderes fiscais entre os Estados-Membros 
bem como na necessidade de evitar a dupla utilização 
dos prejuízos? 

3. Em caso de resposta afirmativa à questão anterior, a restri
ção é proporcionada a essa justificação ou justificações? 

4. Se as restrições aos direitos da sociedade dos Países Baixos 
não forem justificadas ou se essas restrições não forem pro
porcionadas às justificações, o direito da União Europeia 
impõe ao Reino Unido que proporcione à sociedade do 
Reino Unido uma solução, como o direito de pedir uma 
dedução de grupo a imputar nos seus lucros? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Korkein 
hallinto-oikeus (Finlândia) em 21 de Janeiro de 2011 — 

A Oy 

(Processo C-33/11) 

(2011/C 89/21) 

Língua do processo: finlandês 
Órgão jurisdicional de reenvio 

Korkein hallinto-oikeus
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